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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Eatado do Paraná 

   

DECRETO N.0 ,058  
Prorroga o horário de funcionamento do 

comercio no dia 07.05.88. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ,no 

uso de 'suas atribuições legais, 

1. - CONSIDERANDO que dia 08.05.88 é o Dia consagrada às 

Mães, quando tradicionalmente os filhos as contemplam com presen 

tes; 

2. - 	• CONSIDERANDO que o Sindicato dos Lojistas do Comércio, 

do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, de Máquinas, Ferra 

gens e Tintas e de Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos 

de Umuarama-PR e o Sindicato dos Empregados no Comércio de Umuara 

ma firmaram acordo objetivando a prorrogação do horário comercial 

na véspera do "Dia das Mães 0, nos termos dos ofícios nQs 025/88 e 

102/88, respectivamente, 

DECRETA: 

Art. 1Q Fica prorrogado o horário de funcionamento do 

comércio em geral, no Município de Umuarama, até às 18:00 horas no 

dia 07 de maio de 1988, face às comemorações alusivas ao " 	Dia 

das Mães ". 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

14 • 



' 	r, • 1 . 	• 
.N . t 

11 	• 
: 	,f; 

PUBLICADO NO JORNAL 

ljARAMA .ILUSTR4C0 

02 . 3.5  dJQ ,.Jo5 L. 	 

DiVISÃO DE sviOS bEÍZAIJ 


	00000001
	00000002

